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coNSTDERAN DO os elementos contidos no presente processo de contratação
diretâ de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pera razão da escorha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

AuroRtzAÇÃo DE DlspENsA N" DLoo4/2o26-sEcuLT
pRocEsso ADMtNlsTRATtvo No (Dorz.2o26o226/oq)r_4a

coNSIDERANDo que o processo foi instruído com os documêntos e rêquisitosque comprovam que o contratado preenche os requisitos de habílitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizaão no
inciso V do artigo 72 da Lei Fêderal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a JUST|F|CT|VA apresentada pela Comissão de
contratação que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o
Art.75, inciso Il da Lei Federal 14.133 de I de abril de 2021, o art.75, inciso ll, da Lei no
14.133/2021pe rm ite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços
e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. com a
publicação do Decreto n" 12.807, de 29 de dezembro de 2025, os valores da Nova Lei
de Licitações foram atualizados, passando o limite do art.75, inciso ll, a ser de R$
65.492,11, (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 7s, § 3o da Lei n" 14.133/2021, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, embora tenham sido recebidas propostas adicionais, o
processo de seleção manteve sua integridade e objetividade, garantindo que todas as
etapas foram conduzidas com transparência e que a oferta selecionada estava em
alinhamento com os preços de mercado e os interesses públicos;
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CONSTDERANDO que a adjudicação e homorogação do contrato estão de

-acordo 
com os requisitos regais estabeiecidos no inciso vttt do Art.72 da Lei n"14.133/2021, que exige a autorização da autoridade .oÀp.t.nt. para a concrusão doprocesso de contratação;

. -AUTOR|ZO â Dispênsa de Licitâção n" DLOO4kO26_SECULT, nos têrmosdescritos abaixo:

OB]ETO A SER CONTRATADO: CONTRATAçÃO OE ASSESSORIA PARA FORMAÇÃODE ACENTES CULTURAIS VOLTADOS 
'PNNA 

CúEONAçÀO ói'PriàJÊi"S,
CADASTRAMENTO NO MAPA CULTURAI- CNNçÃO Or PORÊOIIO,ÉN,NC õúiN"SPARA FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA OE CUITUNA.
PROPONENTEANTONIO J. C. DE M. ]UNIOR LTDA
PRAZo DE vtcÊNcta: 03 meses.
VALoR TOTAL: R$ R$ 2.44o,oo (dois mil, quatrocentos e quarenta reais)

DiANtE dO EXPOSIO, O(A) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA A DISPENSAoe ltcfnçÂO, com fulcro no Art. 75, inciso ti áa Lei n" 14.1«12]021, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público emsítio elêtrônico oficial, este ato ê o êxtrato decorrente do contrato, em atendimento
aos preceitos estaberecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133 de r de abrir de202't.

PArRrcrqNA ffiffi##-.
MESQUTTA rg:Pl*Bi d;
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Patricíana Mesquita Braga
ORDENADOR(A) DE OESPESAS

MATRTCULA t{o 934í'8503_3.

CratêúsrcE, O6 de abril de 2C,26
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ExrRATo DE colrrnruçÃo DTRETA

Processo n' 00017.20260226t0001-48 - Objeto: CONrnarAÇÃO DE ASSESSORIA PARA
uoruç1qçÃo DE AGENTES cULTURAIS voLTADos IARA ELABoRAÇÃo DE pRoJETos,
CADASTRAMENTo No MAPA cuLTuRAL, gRr,{çÃo or poRtór_ro,gNTRE ourRos PARA
FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE CLLTURA.. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei
n" 14.133 de 01104/2021. Declaração de Dispensa em 06 de abd.l de 2026. PATRICL{NA MESeUITA
BRAGA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: ANTOMO J. C. DE M. JUMOR LTDA.
CNPJ^'ÍF N" 51.216.866/0001-75. valor Global: R$ 2.440,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais).
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